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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO DE LEI N~ 025/2024

DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL E
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES DE
TIRO DESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA/ES.

A Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e § 19, do artigo 254 do Regimento Interno, e
tendo aprovado o presente Projeto de Lei n2 020/2024, resolve enviá-lo a Vossa Excelência, à
Senhora Prefeita Municipal, para os fins constitucionais.

Art. 1~ As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro desportivo estão sujeitas ao
distanciamento mínimo de 500 (quinhentos) metros do perímetro urbano do Município de Boa
Esperança/ES, devendo ainda, obedecer à legislação federal e a legislação específica do Comando do
Exército Brasileiro para seu estabelecimento e funcionamento.

Art. 2~ As entidades descritas no artigo primeiro poderão funcionar no horário entre as sete horas e
as dezessete horas.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Esperança/ES, 07 de agosto de 2024.
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MAICO GOMES E MORAES
Secretário nomeado “Ad Hoc”

1/1
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N~ 780 — CAIXA POSTAL N~ 034 — CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES-- CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.Ieg.br — (27) 3768-1380 — cmbe@boaesperanca.es.gov.brAutenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




